
 

Últimas Alterações 

Orientações da Susep ao Mercado 

Janeiro/2015  

 

1. Provisões Técnicas 

 Exclusão do penúltimo parágrafo do item 2.1.1.2 e do último parágrafo do item 

4.1.1.4, que afirmavam que o cálculo da variação cambial da PPNG deveria ser 

efetuado líquido da parcela dos ativos de resseguro de PPNG. Os quadros do 

FIP/Susep foram ajustados para permitir que as companhias registrem a variação 

cambial dos ativos de resseguro de PPNG de forma segregada da variação 

cambial da PPNG, a fim de que ativos e passivos contemplem de forma adequada 

a sua parcela da oscilação cambial. 

2. Ativos Redutores 

 Alteração da resposta à pergunta 2, haja vista que os quadros do FIP/Susep 

foram ajustados para permitir que as companhias registrem a variação cambial 

dos ativos de resseguro de PPNG. 

3. Limite de Retenção 

 Inclusão das pergunta/respostas 6 e 7. 

4. Sinistros X Outras Despesas Operacionais 

 Inclusão da pergunta/resposta 19. 

5. Auditoria Atuarial Independente 

 Publicação de documento de perguntas e respostas sobre a auditoria atuarial 

independente 

 

Novembro/2014  

 

1. Provisões Técnicas 

 Inclusão das perguntas/respostas 12, 13 e 14. 
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 Inclusão de uma observação na tabela do exemplo 2 do item 4.1.1.2, 

ressaltando que o valor do campo destacado com (*) é decorrente do resultado 

de dois lançamentos: um referente ao cancelamento do prêmio estimado e outro 

referente ao registro do prêmio efetivo. 

 Ajuste da redação do segundo parágrafo do item 4.2.2, para esclarecer que não 

se trata de uma compensação entre ativos e passivos, mas de uma liquidação 

(parcial ou total) de sinistros efetuada de forma simultânea com o recebimento 

de prêmios a receber. 

 Inclusão de um parágrafo na resposta do item 10, para dar um prazo para o 

cumprimento do procedimento previsto neste item e para esclarecer que a 

comissão de cosseguro não deve ser confundida com a parcela da comissão de 

corretagem de responsabilidade da congênere. 

 

Agosto/2014  

 

1. Provisões Técnicas 

 Exclusão das referências à avaliação atuarial, em decorrência da publicação da 

Circular Susep nº 494/14 que revogou a Circular Susep nº 272/04. 

2. Ativos Redutores 

 Exclusão das referências à avaliação atuarial, em decorrência da publicação da 

Circular Susep nº 494/14 que revogou a Circular Susep nº 272/04. 

3. Teste de Adequação de Passivos 

 Inclusão do capítulo 5 (MODELO DE APRESENTAÇÃO DOS RESULTADOS), com 

inclusão de sugestão de tabela para a apresentação dos resultados da PCC. 

 Alterações na formatação do documento e inclusão de índice. 

 Item de Perguntas e Respostas foi transferido para o final do documento, no 

capítulo 6. 

 Alteração do título do item 4. 
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Julho/2014  

 

1. Provisões Técnicas 

 Inclusão das perguntas/respostas 10 e 11. 

2. Ativos Redutores 

 Inclusão da pergunta/resposta 2. 

3. Teste de Adequação de Passivos 

 Complementação da resposta à pergunta 3.11(inclusão do segundo parágrafo), a 

fim de ampliar a prerrogativa prevista na resposta em questão, conforme 

definido no Grupo Técnico. 

4. Limite de Retenção 

 Inclusão da pergunta/resposta 5. 

 Alteração do último parágrafo do item 3.1, para tratar do envio das informações 

relativas aos limites de retenção dos produtos de previdência complementar com 

coberturas de risco. 

5. Avaliação Atuarial 

 Exclusão dos documentos de orientação sobre avaliação atuarial, em decorrência 

da revogação (ainda a ser publicada) da Circular Susep nº 272/04. 

 

Abril/2014  

 

1. Provisões Técnicas 

 Inclusão das perguntas/respostas 8 e 9. 

 Alterações de formatação. 

 Alteração dos itens 2.1.1.2 e 4.1.1.4, a fim de retificar que o cálculo da variação 

cambial deverá ser efetuado com base nos valores de referência líquidos dos 

prêmios de resseguro relacionados aos ativos de resseguro/retrocessão de PPNG 

(e não dos ativos de resseguro/retrocessão redutores de PPNG).  
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2. Ativos Redutores 

 Somente alterações de formatação. 

3. Teste de Adequação de Passivos 

 Inclusão da pergunta/resposta 13.4. 

 Alterações de formatação. 

4. Limite de Retenção 

 Inclusão da pergunta/resposta 4. 

 Alterações de formatação. 

5. Sinistros X Outras Despesas Operacionais 

 Publicação de novo documento contendo orientações sobre o critério para a 

definição de sinistros e outras despesas operacionais. 

 

Janeiro/2014  

 

1. Provisões Técnicas 

 Inclusão das perguntas/respostas 4, 5, 6 e 7. 

2. Ativos Redutores 

 Inclusão da pergunta/resposta 1.  

 Ajuste na tabela 14 do ex. 13 (os valores das colunas (E) e (F), na primeira linha, 

estavam invertidos). 

 Alteração do penúltimo parágrafo do item 5.1 (e nos demais trechos do 

documento em que havia referência às despesas com estipulante), a fim de 

atualizar as orientações, em decorrência da Resolução CNSP nº 296/13, que 

substituiu a figura do estipulante na contratação do seguro de garantia 

estendida pela do representante de seguros. 

3. Teste de Adequação de Passivos 

 Inclusão da pergunta/resposta 13.3. 

4. Limite de Retenção 

 Inclusão das perguntas/respostas 1, 2 e 3. 
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 Atualização dos itens 1.2 (inclusão da Resolução CNSP nº 301/13), 1.4 (alteração 

nos dois últimos parágrafos) e 3.1 (inclusão do último parágrafo), a fim de 

incluir as operações com cobertura de risco dos produtos de previdência 

complementar, conforme disposto na Resolução CNSP nº 301/13. 


